
AGUATIVA GOLF RESORT S/A.

CNPJ/MF N°. 77.424.992/0001-09

NIRE N°. 41.30Q.294.81Q

ATA DA

37" ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Aos 27 dias de Abril do ano de 2023, às 09:00 horas, na Sede Social do Aguativa

Goíf Resort S.A., situada na PR 525, KM 25, Central de Serviços, Sala 04, CEP:

86,300-000, em Cornéiio Procópio - Estado do Paraná, realizou-se a 37"

(trigésima sétima) Assembléia Geral Ordinária, em conformidade com o Edital de

convocação e os documentos exigidos pelo artigo n°. 133 da Lei n°. 6.404/76,

constituídos de: a) Relatório da Diretoria, Exame, Discussão e Votação das

Contas dos Administradores, compreendendo o Balanço Patrimonial e as

Demonstrações Financeiras, relativas ao Exercício findo em 31/12/2022: b)

Destinação do Lucro e/ou Prejuízo do Exercício; o) Renúncia do Diretor

Comercial; d) Outros assuntos de interesse da sociedade. Os documentos

exigidos pelo artigo n°. 133 da Lei n°. 6404/1976 de 15/12/1976, foram

publicados no site www.aquativa.com.br. no dia 01/03/2023 e na Central de

Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, no dia 03/03/2023,

conforme art. 289 da lei 13.828/19 e DREI/ME 112 de 20/01/2022. Com a

presença de 96,78% (noventa e seis vírgula setenta e oito por cento) dos

acionistas com direito de voto, VERTENTES EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., representada por seu Procurador, procuração em

anexo, Sr. César Eduardo Sanches, conforme se verifica das assinaturas

constantes do Livro de Presença n° 01 (um) á folha n°. 34 (trinta e quatro).

Assume a Presidência dos trabalhos o Sr. César Eduardo Sanches, Diretor

Presidente da Companhia, que convidou a mim, Paulo Sérgio Chanan para

Secretário. Composta a mesa, o Sr. Presidente inicialmente constatou a

presença do Sr. Wagner Pires, Diretor Financeiro e do Sr. Felipe Facin

Neszlinger, Diretor Comercial e do Sr. Edilson Neves de Toledo, Gerente de

Alimentos & Bebidas da Companhia, não se fazendo presente outros acionistas

da Companhia, deu-se inicio aos trabalhos da 37" Assembléia Geral Ordinária,

propôs que a Ata desta fosse lavrada de forma sumária, nos termos do Art. n°.

130, Parágrafo 1° da Lei n°. 6404/76. A seguir, determinou que se procedesse a

leitura do Edital de Convocação, conforme publicações acima, que tem o
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, RUBERVAL HUMBERTO DE SOUZA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 037024, registrado em 

20/08/2008, inscrito no CPF n° 71694749991, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

71694749991 037024
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.


